
parcela única. DOS RECURSOS: As despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0430 – 0378 – 011328 – 3 – 33 – 50 – 41, Programa 
Transferência: 2020008863, Fonte dos Recursos: 0623, Natureza da 
Despesa: 33504100, conforme Nota de Empenho nº 2020NE022341, 
de 14/07/2020, constante no processo SCC 7348/2020. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2020, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 
14 de julho de 2020. SIGNATÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES 
e Nivaldo Antônio Ceron, pela Fundação. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR001057
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde – 
FES. CONVENENTE: Ordem Auxiliadora das Senhoras Evangélicas 
de Timbó, mantenedora do Hospital OASE, com sede no município 
de Timbó. OBJETO: Auxiliar no custeio e manutenção dos serviços 
de saúde do Hospital e Maternidade OASE, mantido pela Ordem 
Auxiliadora das Senhoras Evangélicas, com sede no município 
de Timbó, no custeio e manutenção dos serviços do hospital com 
garantia no atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS em mais de 75% durante a vigência do convênio. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
por parte do CONCEDENTE, em parcela única. DOS RECURSOS: 
As despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamen-
tária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 011328 
– 3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2020008873, Fonte 
dos Recursos: 0223, Natureza da Despesa: 33504100, conforme 
Nota de Empenho nº 2020NE022779, de 17/07/2020, constante 
no processo SCC 6722/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2020, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 20 de julho de 2020. SIG-
NATÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Haroldo Ritzke, pela 
Ordem. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR001032
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVENENTE: Associação Hospitalar Beneficente São 
Cristóvão, mantenedora do Hospital São Cristóvão, com sede no 
município de Faxinal dos Guedes. OBJETO: Auxiliar a Associação 
Hospitalar Beneficente São Cristóvão na aquisição de equipamen-
tos e materiais permanentes em saúde, com aquisição de grupo 
geradores para assim oferecer melhor atendimento e segurança 
aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por parte do 
CONCEDENTE, em parcela única. DOS RECURSOS: As despesas 
serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 
48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 014240 – 4 – 44 – 50 
– 42, Programa Transferência: 2020008686, Fonte dos Recursos: 
0100, Natureza da Despesa: 44504200, conforme Nota de Empe-
nho nº 2020NE022345, de 14/07/2020, constante no processo 
SCC 5636/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 
2020, condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no 
DOE. DATA: Florianópolis, 14 de julho de 2020. SIGNATÁRIO: 
André Motta Ribeiro, pela SES e Lindamir Bringhenti Magro, pela 
Associação. LZ/SCC

Cod. Mat.: 681823

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SAN-
ÇÃO. Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos autos do processo 
SES 69050/2019 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 
e art. 110 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à 
empresa LOGFARMA DISTRIBUIÇÃO ESERVIÇOS   LTDA  , CNPJ 
02.376.381/0001-33, a penalidade de MULTA no valor R$ 145,06 
por descumprimento do contrato º 395/2016 – Edital nº 4349/2015.

Cod. Mat.: 681842

PORTARIA Nº 651/PCSC/DGPC/CORPC de 23.07.2020
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por sua 
CORREGEDORA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias 

o prazo para a conclusão da Sindicância Acusatória nº 04/2020, 
mandada instaurar pela Portaria Nº 830/PCSC/DGPC/CORPC, de 
28/08/2019, com efeitos a contar de 23.07.2020.
Maria Carolina Milani Caldas Sartor
Corregedora-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 681853

PORTARIA Nº 652/PCSC/DGPC/CORPC de 23.07.2020
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por sua 
CORREGEDORA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias 
o prazo para a conclusão da Sindicância Acusatória nº 05/2020, 
mandada instaurar pela Portaria Nº 931/PCSC/DGPC/CORPC, de 
16/09/2019, com efeitos a contar de 23.07.2020.
Maria Carolina Milani Caldas Sartor
Corregedora-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 681854

PORTARIA Nº 653/PCSC/DGPC/CORPC de 23.07.2020
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por sua 
CORREGEDORA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias 
o prazo para a conclusão da Sindicância Acusatória nº 06/2020, 
mandada instaurar pela Portaria Nº 1237/PCSC/DGPC/CORPC, 
de 05/12/2019, com efeitos a contar de 23.07.2020.
Maria Carolina Milani Caldas Sartor
Corregedora-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 681857

PORTARIA Nº 654/GAB/DGPC/PCSC, de 23.07.2020.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias o prazo 
para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar - Sumário 
nº 01/2020 no qual é acusado o servidor de matrícula nº 239.395-6, 
mandado instaurar pela Portaria Nº 1156/GAB/DGPC/PCSC, de 
14/11/2019, com efeitos a contar de 10.07.2020.
Paulo Norberto Koerich
Delegado-Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 681858

PORTARIA Nº 227/PMSC de 22/07/2020.
DESIGNO, com base no Art. 22, XXI, da CF/88, combinado com 
o Art. 4º do Decreto-Lei nº 667/69, o  Art. 107 da CE/89,  o Art. 5º  
da Lei Complementar nº 380/07, e o § 4º do Art. 10 do Decreto nº 
333/07, para compor o Corpo Temporário de Inativos da Segurança 
Pública no Estado – , Antônio Celestino Picini, Subtenente PM 
RR Mat. 920657-4, a contar de 27/07/2020, Marcelo José do 
Patrocínio,  3º Sargento PM RR Mat. 925359-9 a contar 03/08/2020.

DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC

Cod. Mat.: 681690

ESPÉCIE: Termo de Cessão de Uso nº PMSC37637/2020. PAR-
TÍCIPES: Município de Canoinhas e Polícia Militar do Estado de 
Santa Catarina. OBJETO: 01 veículo Fiat/Palio, ano 2014 e modelo 
2015, chassi nº 9BD17102LF5975527, Renavam 1035987993, placa 
QHH8167. PRAZO E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de 
publicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 24 de julho 
de 2020. SIGNATÁRIOS: Gilberto dos Passos, pelo Município, e 
José Onildo Truppel Filho, pela PMSC.

Cod. Mat.: 681771

ESPÉCIE: Termo de Convênio nº PMSC38694/2020. PARTÍCI-
PES: Associação Beneficente e Representativa dos SubTenentes 
e Sargentos do Estado de Santa Catarina – ABERSSESC, e a 
Polícia Militar do Estado de Santa Catarina. OBJETO: Mútua coo-
peração para viabilizar a realização do Curso de Aperfeiçoamento 
de Sargentos – CAS/2020-II, para exatas 100 (cem) vagas, com 
o ressarcimento do custo total deste curso. PRAZO E VIGÊNCIA: 
6 meses, a contar da data de publicação deste extrato no DOE. 
DATA: Florianópolis, 24 de julho de 2020. SIGNATÁRIOS: Flávio 
Hamann, pela ABERSSESC, e Dionei Tonet, pela PMSC.

Cod. Mat.: 681773

PORTARIA Nº 260, DE 17 DE JULHO DE 2020.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 108 da Constituição Estadual de 1989, 
com o art. 18 da Lei Estadual nº 724, de 18 de julho de 2018, de 
acordo com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
com o Decreto Estadual nº 1.196, de 21 de junho 2017, resolve:
Art. 1º Nomear os Gestores das parcerias celebradas entre a Admi-
nistração Pública Estadual, neste ato representada pelo Corpo 
de Bombeiros Militar de Santa Catarina, e as organizações da 
sociedade civil (OSC) de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, nos termos do § 3, do art. 48, do Decreto Esta-
dual nº 1.196, de 21 de junho 2017, nominados conforme ANEXO 
ÚNICO desta portaria.
Art. 2° Determinar que os Gestores das parcerias procedam o 
acompanhamento, o controle e a fiscalização da execução, antes 
do término da vigência da parceria, emitindo parecer técnico de 
análise da prestação de contas e do relatório técnico de monitora-
mento e a avaliação de que trata o § 1º do art. 59 da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 3º Instruir os Gestores das parcerias a:
I– cumprirem as obrigações previstas no art. 61 da Lei federal nº 
13.019, de 2014;
II– comunicarem ao administrador público, a ocorrência de causa 
que enseje a rescisão da parceria;
III – comunicarem ao setor financeiro, a ocorrência de improprie-
dades previstas no art. 48 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, com 
vistas à retenção das parcelas a serem repassadas;
IV – solicitarem assessoramento técnico de especialista para sub-
sidiar seus trabalhos, caso seja necessário; e
V – confeccionarem os documentos (relatórios e pareceres), de 
acordo com a normativa IG 10–01-BM.
Art. 4º Publicar esta Portaria no Diário Oficial do Estado e no Boletim 
do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cel BM – CHARLES ALEXANDRE VIEIRA
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
ANEXO ÚNICO

Entidade SGP-e Gestor
São Francisco 

do Sul
SCC 

11231/2019
1º Ten BM Mtcl 929033-8 Gus-

tavo CARDOSO
Pomerode SCC 

11233/2019
Cap BM Mtcl 929637-9 RENAN 

CÉSAR Vinotti Ceccato
Massaranduba SCC 

11230/2019
2º Ten BM Mtcl 988877-2 JEAN 

Abilio Silva
Massaranduba SCC 

10681/2019
2º Ten BM Mtcl 988877-2 JEAN 

Abilio Silva
Lontras SCC 

10679/2019
Capitão Mtcl 382665-1

ARTHUR Roberto Vogel Filho
ABVESC SCC 

10649/2019
Cap BM Mtcl 929633-6 

POLLIANA Müller Giacomin
Joinville SCC 

11224/2019
Cap BM Mtcl 929633-6

POLLIANA Müller Giacomin
Joinville SCC 

10677/2019
Cap BM Mtcl 929633-6 

POLLIANA Müller Giacomin
Ibirama SCC 

10668/2019
Capitão Mtcl 382665-1

ARTHUR Roberto Vogel Filho
Guaramirim SCC 

11227/2019
2º Ten BM Mtcl 988776-8 Mar-

cel Pittol TREVISAN
Corupá SCC 

11229/2019
2º Ten BM Mtcl 988776-8 Mar-

cel Pittol TREVISAN
Corupá SCC 

10666/2019
2º Ten BM Mtcl 988776-8 Mar-

cel Pittol TREVISAN
Caçador SCC 

5575/2019
Cap LEANDRO Flores Emma-

nuelli
Ascurra/Apiúna/

Rodeio
SEF 

4981/2019
Cap BM Mtcl 929637-9 RENAN 

CÉSAR Vinotti Ceccatto
Ascurra/Apiúna/

Rodeio
SCC 

10659/2019
Cap BM Mtcl 929637-9 RENAN 

CÉSAR Vinotti Ceccatto
Treze Tílias OB 

no SGPe
SCC 

10690/2019
TC BM Mtcl 926394-2 Ilton 

Schpil
Lindóia do Sul 
(Associação de 
Serviços Sociais 
Voluntários de 
Lindóia do Sul)

SCC 
10678/2019

1º Ten BM Mtcl 933684-2 Tiago 
José DOMINGOS

Jaguaruna 
(Associação de 
Serviços Sociais 
Voluntários de 

Jaguaruna)

SCC 
10675/2019

Maj BM Mtcl 926265-2 Fábio 
JERÔNIMO do Carmo

Guaramirim 
(Associação de 
Serviços Sociais 
Voluntários de 
Guaramirim)

SCC 
10667/2019

2º Ten BM Mtcl 988877-2 JEAN 
Abilio Silva
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